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Pelo exposto, somos

Pela Ilegalidade.
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---	 DA COMISSn DE COMSTITUIÇn ,E
_

jUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI MR.292/95. 0 ,' _ . „...

,	 •

•_ t.?.-.	 l'.
Trata-se d gwsrojetolehlei. ;-de aul:Rr lia do

Nobre Vereador	 OfIson UarrkA.o,,,..,.qudisp'5e; ¡ s.>obr
obrigatoriedade de insta :Laço de acessàrio4:seãki“Iliç;a para
amortizaç'ão de impactos, nas alças metálicas dos b.a . il i s dos
i:Snibus utilizados no transporte pilblico de PasSageiros.

Apesar dos louváveis prop6sitos do ilustre
Vereador, o projeto no pode prosperar, já que ao dispor
sobre características dos .:›nibus, regulamenta a.ewcuç'ão de
um serviço páblico, esbarrando no art. 37 7 -§. 29."IV, da Lei
Orgânica, que reserva ao Prefeito a iniciativa de leis sobre
a matéria.




